
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: RUAN SONY SANTOS PACHECO

   Endereço:  RUA E, CONJUNTO VALADARES

    Complemento:

    Bairro: CIDADE NOVA

    Cidade: ESTANCIA - Estado: SE - CEP: 49200000

   Advogado(a): JAQUELINE DA CONCEIÇÃO CAMPOS  12015/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER  DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

Processo: 201850001696
Número Único: 0007092-48.2018.8.25.0027
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/12/2018
Competência: 1ª Vara Cível de Estância
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201850001696

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201850001696, referente ao protocolo nº 20181218230906350, do

dia 18/12/2018, às 23h09min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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M.M JUIZO DE DIREITO DA___ VARA CIVEL DA COMARCA DE ESTÂNCIA/SE. 

 

 

 

RUAN SONY SANTOS PACHECO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 

desempregado, portador do RG n° 3.228716-0 2º via SSP/SE, inscrito no  CPF sob n° 

029.031.145-44, não possuidor de endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua 

E, nº 04, Conjunto Valadares, Bairro Cidade Nova, Estância/SE, CEP: 49200-000, por 

conduto de seus Advogados, que esta subscreve, com procuração em anexo, escritório 

profissional situado na Rua Veríssimo Viana, nº 22 e 26, Centro, Estância/SE para os fins 

do Art. 77, V da Lei 13.105/15- NCPC, com amparo legal na Lei 6.194/74, pelas razões 

de fato e de direito, vem perante a Vossa Excelência propor:  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 09.246.608/0001-

04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5º andar, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que, articuladamente, passa a expor. 

 

1- PRELIMINARMENTE- DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JURÍDICA 

Requer o autor o benefício da assistência judiciária gratuita uma vez que 

se declara pobre na acepção jurídica da palavra, conforme documentos em anexo, 

com fulcro no art. 4º da Lei 1.060/50 e alterações introduzidas pela Lei 7.510/86 e 

por seu direito assegurado no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. 
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2- DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

O requerente opta pela realização de audiência de conciliação, nos 

moldes do artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil. 

 

3- DA REALIDADE FÁTICA: 

O requerente no dia 06 de abril de 2017 foi vítima de acidente 

automobilístico quando trafegava na condução de uma motocicleta e foi atingido 

abruptamente por um veículo desconhecido, conforme consta no registro de 

ocorrência policial 2016/09944.0-001157 e declaração da proprietária do veículo 

em anexo. 

Na ocasião do sinistro, o autor foi abalroado pelo mencionado veículo e 

com o impacto perdeu o controle da motocicleta, vindo a atingir diretamente o 

seu braço direito no meio fio da via. Cabe mencionar, que o condutor do veículo 

se evadiu do local e que por conta dos graves ferimentos no braço, o requerente 

foi encaminhado para o Hospital Jessé Fontes, nesta urbe, conforme registro de 

ocorrência policial 2016/09944.0-001157 em anexo. 

Diante do quadro crítico dos ferimentos, o demandante foi transferido 

para o Hospital Regional de Lagarto, haja vista, a necessidade de ser submetido a 

intervenção cirúrgica, conforme fazem provas as fichas de ato cirúrgico, relatório 

médico pericial e demais documentos em anexo.  

Diante das circunstancias, buscou posteriormente atender todos os 

procedimentos necessários e requisitos administrativos para requerer o 

pagamento do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre junto a seguradora requerida.  

Ocorre Excelência, que mesmo após concluir com todo o trâmite 

administrativo, o autor foi surpreendido com a liberação do pagamento da 
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quantia de apenas de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos) conforme demonstrativo de consulta do sinistro n° 

3170428599 em anexo. 

Urge suscitar, que atualmente, o requerente enfrenta sérias 

dificuldades decorrentes da redução da mobilidade das funções desempenhadas 

pelo braço direito, conforme atesta relatório médico ortopedista em anexo. Diante 

de tal quadro, o requerente não consegui mais efetuar movimentos de rotação, 

bem como, não desempenha a pronação e sustentação de peso, o que acarreta 

no comprometimento de vários movimentos que empreguem força.   

Cabe também ressaltar, Nobre Julgador(a), que o peticionante 

atualmente não possui condições de retornar ao ramo da construção civil, na 

profissão que laborava anteriormente ao acidente, bem como, não conseguiu ser 

aproveitado na função de vigilante, já que possui curso para o exercício de tal 

profissão, porém, está que não mais coaduna-se a sua atual condição física. 

Logo, diante do grau de invalidez atribuído ao autor pela seguradora 

demandada para o pagamento da indenização e do consequente valor 

indenizatório em patamar inferior ao que é assegurado por lei, não resta outra 

alternativa ao demandante, a não ser requerer a tutela judicial para que lhe seja 

garantido o direito indenizatório na quantia justa e devidamente atualizada 

conforme prevê a MP nº 340. 

4- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Consubstanciado em pertinente esclarecimento, insta consignar que, 

se considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou 

órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo seguro obrigatório de Danos 

Pessoais causados por Veículos Automotores de via Terrestre ou Seguro DPVAT. 
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Neste passo, quando os ferimentos resultam de acidente causado por 

veículo, sofrendo o autor lesões que comprovadamente se dão em carácter de 

invalidez permanente parcial incompleta, o que está configurado no caso em 

tela, será o valor indenizatório devido com base no patamar constante no Art. 

3º, inciso II da Lei 6.194/74 que assim dispõe:  

Art. 3o- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou 

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% 

(dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei 

nº 11.945, de 2009).  (grifo nosso)   

Ressalta-se que em virtude do pagamento do seguro no valor inferior 

ao devido, cabe mencionar os parâmetros indenizatórios estabelecidos com 

base na Lei 6.194/74 com alterações introduzidas por força da Lei 11.945/09, com 

o escopo de corroborar para o entendimento de que a seguradora ré deve ser 

condenada ao pagamento no percentual correspondente a inabilitação do 

requerente quando da época do que fora solicitado por meio da via 

administrativa. Posto isto, vejamos: 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
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Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos 

os pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de 

um membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 

cegueira legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 

ou de 
  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou 
  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo 
  

polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 

outros dedos da 
  

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 

pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 

exceto o sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

Ainda nesta linha de raciocínio, vejamos o que dispõe a Súmula 474 do 

STJ que traduz: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” (grifo 

nosso) 

Desta forma, Insigne Juízo, o valor disposto na legislação e a quantia 

que fora pago ao requerente, não atende com os critérios justos e corretos que 

deveriam ser executados. Logo, vejamos alguns entendimentos jurisprudenciais 

acerca da matéria:  

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO 
PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que 
a extensão das lesões é superior ao constatado na 
perícia administrativa, imperiosa se faz a 
complementação da indenização securitária decorrente 
do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 
70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 
07/04/2016). (grifo nosso)  

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

p. 9



 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 
parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 
nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime 
dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de 
Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 
3. Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na perícia e o 
pagamento administrativo realizado. 4. Descabida 
correção do valor da indenização do seguro DPVAT. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifo 
nosso)  

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. MEDIDA 
PROVISÓRIA 340/2006. SÚMULA N. 474 DO STJ. 
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO SEGUNDO O GRAU DE 
INVALIDEZ. AFASTADA A PREFACIAL DE 
PRESCRIÇÃO. Da prescrição do direito de ação 1.Lide 
versando sobre a complementação de valor pago a título 
de seguro obrigatório (DPVAT), em decorrência de 
acidente provocado por veículo automotor, onde o prazo 
prescricional aplicável é o trienal previsto no art. 206, § 3º, 
inciso IX, do Código Civil. 2.No caso em exame, embora 
o acidente tenha ocorrido em 30/03/2008, a parte autora 
teve ciência inequívoca da invalidez em 06/05/2011. 
3.Assim, ajuizada a presente demanda em 09/06/2011, 
descabe acolher a alegação de prescrição do direito de 
ação da parte autora, uma vez que o referido prazo 
implementar-se-ia em 06/05/2014. Mérito do recurso em 
análise 4. Nos termos da Súmula n. 474 do Superior 
Tribunal de Justiça a indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. Assim, aplica-se 
a proporcionalidade na indenização para o caso de 
invalidez permanente ao grau desta, no seguro DPVAT, 
independente da época na qual ocorreu o sinistro. 
5.Dessa forma, a parte postulante tem direito a 
indenização do seguro obrigatório DPVAT no montante de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) se comprovar 
a ocorrência de invalidez total e permanente. 6. No caso 
em exame o grau de invalidez suportado pela parte autora 
foi de 50% da função do pé esquerdo. Assim, o montante 
indenizatório deve corresponder a 50% de 50% do valor 
tarifado para este tipo de indenização securitária (fls. 
62/63), ou seja, R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta 
e cinco reais). 7.Correção monetária. Termo inicial. 
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Sinistro. Matéria de ordem pública, podendo ser fixada 
independentemente do pedido e do objeto do recurso. 
Precedentes do STJ. 5.Juros de mora a partir da citação, 
quando reconhecido o inadimplemento da obrigação 
legal, ex vi do art. 219, caput, do CPC, a base de 1% ao 
mês, na forma do art. 406 do Código Civil, em 
consonância com o disposto no art. 161, § 1º, do CTN. 
Afastada a prefacial de prescrição e, no mérito, dado 
parcial provimento ao apelo. (Apelação Cível Nº 
70054863493, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
17/07/2013). (grifo nosso) 

Merece ainda destacar as disposições do Art. 5º da Lei n° 6.194/74 que 

assim expressa: “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”. (grifo nosso) 

5- DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: 

Por todo o mencionado, resta configurado que o requerente se trata de 

uma pessoa comum, o que o torna impossibilitado de possuir todo o aparato 

destinado a provar o alegado. 

Nesta senda, é fato que ocupa o grau de vulnerabilidade no que cerne a 

toda situação vivenciada, logo, cabe mencionar o que determina o Art. 373, inciso 

II do Novo Código de Processo Civil, que assim expõe: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe:  

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 

ou extintivo do direito do autor. (grifo nosso) 

Assim, se faz oportuno trazer ao conhecimento de todos, o 

posicionamento de Humberto Teodoro, senão vejamos: 

 “Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio 

da qual seria, no caso concreto, conforme a evolução do 

processo, atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte que 
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detivesse conhecimentos técnicos ou informações específicas 

sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse 

maior facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, 

que os elementos já disponíveis no processo tornem verossímil 

a versão afirmada por um dos contendores e defina também a 

nova responsabilidade pela respectiva produção.” (grifo nosso) 

 

6- DOS PEDIDOS: 

Ante todo o exposto, se REQUER: 

1- Que seja CONCEDIDO os benefícios da gratuidade jurídica, nos 

termos da Lei 1.060/50 e do Art. 98 do Novo Código de Processo 

Civil; 

2- Que seja OPORTUNIZADA a audiência de conciliação e mediação 

nos termos do Art. 319, inciso VII, do Novo Código de Processo 

Civil; 

3- Que seja promovida a CITAÇÃO da seguradora requerida, para, 

querendo, apresentar defesa nos termos da lei processual vigente, 

sob pena dos efeitos da revelia; 

4- Que seja DEFERIDO o pedido de inversão do ônus da prova nos 

termos do Art. 373, inciso II do Novo Código de Processo Civil;  

5- Que seja DEFERIDO o pedido de designação de perito, a fim de que 

por laudo pericial seja verificado o grau de invalidez do requerente 

e, por consequente, a determinação do quantum indenizatório 

proporcional à lesão; 

6- Que seja julgado PROCEDENTE a presente demanda, para 

CONDENAR a requerida ao pagamento da quantia de R$ 7.087,50 
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(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), devidamente 

atualizada e corrigida conforme prevê a MP nº 340; 

7- A CONDENAÇÃO da empresa requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios e custas processuais no patamar de 20% 

(vinte por cento) da condenação, em caso de eventual recurso ou 

ainda nos termos do Art. 85, §8º e § 14º do Novo Código de 

Processo Civil; 

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, em 

especial, por documentos e por meio do depoimento pessoal do autor e de 

testemunhas. 

Dar-se à causa a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Termos em que 

Pede deferimento 

 

Estância/SE, 10 de novembro de 2018. 

 

Marcos Vinícius Mota Santos Silva                      Jaqueline da Conceição Campos 

        Advogado OAB/SE 5.941                                        Advogada OAB/SE 12.015 
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SINISTRO 3170428599 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA RUAN SONY SANTOS PACHECO
COBERTURA Invalidez

 SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E
PREVIDÊNCIA

 BENEFICIÁRIO RUAN SONY SANTOS PACHECO
CPF/CNPJ: 02903114544

Posição em 15-08-2017 08:03:05 
 

Pagamento liberado pela Seguradora Líder DPVAT.
 

Valor: R$ 2.362,50
 

O prazo para recebimento da indenização no banco depende do tempo necessário ao
processamento bancário, que é de até 5 dias úteis contados a partir da data de
liberação. 

 
Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

16/08/2017   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

p. 38



p. 39


